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Em 31 de outubro de 2007

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 06 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Votação
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

 N.º 1-C, DE 2003

(DO SR. ROBERTO GOUVEIA)

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 1-C, de 2003, que regulamenta o § 3º do artigo 198 da Constituição Federal; tendo pareceres das da Comissões: de Seguridade Social e Família pela aprovação deste e dos de nºs 159/04 e 181/04, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Guilherme Menezes); de Finanças e Tributação pela adequação financeira e orçamentária deste, dos de nºs 159/04 e 181/04, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, e, no mérito, pela aprovação deste e  dos apensados, na forma do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, com subemendas (Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly); e de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, das subemendas da Comissão de Finanças e Tributação, e dos de  nºs 159/04 e 181/04, apensados, com subemendas (Relator: Dep. José Pimentel). EMENDAS DE PLENÁRIO: tendo pareceres proferidos em Plenário: do Relator da Comissão de Seguridade Social e Família pela aprovação da Emenda nº 7, pela aprovação parcial das de nºs 1, 2, 6 e 8, na forma da Subemenda Substitutiva apresentada, e pela rejeição das de nºs 3 a 5 e de 9 a 14 (Relator: Dep. Guilherme Menezes); do Relator da Comissão de Finanças e Tributação pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação das Emendas de nºs 1 a 14 (Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly); e do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela  constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas de nºs 1 a 14 e da Subemenda Substitutiva oferecida pelo Relator da Comissão de Seguridade Social e Família (Relator: Dep. Maurício Rands).

Tendo apensados os PLPs nºs 159/04 e 181/04. 

Discussão
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 378, DE 2007

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n° 378, de 2007, que aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América, com as finalidades de facilitar a transferência da titularidade de imóveis diplomáticos e consulares, inclusive residenciais, de propriedade do Governo dos Estados Unidos da América no território brasileiro, e de estabelecer procedimentos para instalação e funcionamento em território norte-americano de repartições diplomáticas e consulares brasileiras, celebrado em Brasília, em 1º de junho de 2007. Pendente de pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família; da Comissão de Finanças e Tributação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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